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Geral: (22)2768-9300           

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 

Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 029/2021 

Processo nº 12259/2021 

  
Homologo para que surta efeitos legais, a adjudicação feita pela Pregoeira e Equipe de Apoio, referente 

ao processo licitatório supracitado que tem como objeto o Registro de Preços para futura e eventual 

aquisição de mobiliários, equipamentos e contratação de serviço de instalação de ar condicionado para 

atender aos alunos da Educação de Jovens e Adultos (EJA), em favor da empresa: 
 
- SHOPPING DO PISO E DECORAÇÕES DE ESCRITÓRIO LTDA, CNPJ: 02.808.910/0001-20, no 
valor de R$ 12.865,00 (doze mil oitocentos e sessenta e cinco reais). 
 
- J.G.L ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, CNPJ: 14.661.578/0001-01, no valor de R$ 2.480,00 
(dois mil quatrocentos e oitenta reais). 
 
- RENOVACCIO – COMÉRCIO DE ELETRO-ELETÔNICOS EIRELI, CNPJ: 17.800.159/0001-93, no 
valor de R$ 45.500,00 (quarenta e cinco mil e quinhentos reais). 
 
- 2TBL COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI, CNPJ: 19.758.320/0001-33, no valor de R$ 7.400,00 (sete 
mil e quatrocentos reais). 
 
- AREMAX MIX COMÉRCIO E MANUTENÇÕES EIRELI, CNPJ: 34.455.724/0001-41, no valor de 
R$ 6.340,00 (seis mil trezentos e quarenta reais). 
 
- JOB COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA, CNPJ: 37.656.644/0001-42, no valor de 
R$ 53.970,00 (cinquenta e três mil novecentos e setenta reais). 
 

Outrossim, autorizo a emissão das notas de empenho correspondentes. 

 

Quissamã (RJ), 11 de janeiro de 2022. 

 
   
 

Helena Lima da Costa 
Secretária Municipal de Educação 

 
 
 

Luciano de Almeida Lourenço 
Chefe de Gabinete 



2 D.O.Q. www.quissama.rj.gov.br |  13 De JANeIrO De 2022 | eDIÇÃO: N° 1747

República Federativa do Brasil - Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Quissamã
Rua Conde de Araruama, 425 - Centro - Quissamã / RJ

Portaria nº 21.302/2022

O PREFEITO EM EXERCÍCIO MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear em caráter efetivo para provimento os cidadãos abaixo relacionados, para exercerem os
cargos correspondentes de acordo com o art. 12, inciso I da Lei Complementar nº 006, de 04 de outubro de
2019, em face da aprovação no Concurso Público 001/2019, e homologado pela Portaria 18.500/2020.

Art. 2º Fica fixado o prazo de até 10 (dez) dias para a posse, contados da publicação desta Portaria, de
acordo com o art. 14, §1º da Lei Complementar 006, de 04 de outubro de 2019.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

PNS NUTRIÇÃO
TALITA ROTHER DA COSTA SERPA 
 
PNT ENFERMAGEM
DAVID DE ARAÚJO PEIXOTO 
ESTER ROCHA DIAS 
KARINA DA MOTA MACHADO 
 
PNS MEDICINA DERMATOLOGIA
CARLA GUIMARAES COUTO FIGUEIRA 
 
 

 

GABINETE DO PREFEITO, 11 de janeiro de 2022.

 

 

MARCELO DE SOUZA BATISTA 
PREFEITO EM EXERCÍCIO

República Federativa do Brasil - Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Quissamã
Rua Conde de Araruama, 425 - Centro - Quissamã / RJ

Portaria nº 21.302/2022

O PREFEITO EM EXERCÍCIO MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear em caráter efetivo para provimento os cidadãos abaixo relacionados, para exercerem os
cargos correspondentes de acordo com o art. 12, inciso I da Lei Complementar nº 006, de 04 de outubro de
2019, em face da aprovação no Concurso Público 001/2019, e homologado pela Portaria 18.500/2020.

Art. 2º Fica fixado o prazo de até 10 (dez) dias para a posse, contados da publicação desta Portaria, de
acordo com o art. 14, §1º da Lei Complementar 006, de 04 de outubro de 2019.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

PNS NUTRIÇÃO
TALITA ROTHER DA COSTA SERPA 
 
PNT ENFERMAGEM
DAVID DE ARAÚJO PEIXOTO 
ESTER ROCHA DIAS 
KARINA DA MOTA MACHADO 
 
PNS MEDICINA DERMATOLOGIA
CARLA GUIMARAES COUTO FIGUEIRA 
 
 

 

GABINETE DO PREFEITO, 11 de janeiro de 2022.

 

 

MARCELO DE SOUZA BATISTA 
PREFEITO EM EXERCÍCIO

República Federativa do Brasil - Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Quissamã
Rua Conde de Araruama, 425 - Centro - Quissamã / RJ

Portaria nº 21.302/2022

O PREFEITO EM EXERCÍCIO MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear em caráter efetivo para provimento os cidadãos abaixo relacionados, para exercerem os
cargos correspondentes de acordo com o art. 12, inciso I da Lei Complementar nº 006, de 04 de outubro de
2019, em face da aprovação no Concurso Público 001/2019, e homologado pela Portaria 18.500/2020.

Art. 2º Fica fixado o prazo de até 10 (dez) dias para a posse, contados da publicação desta Portaria, de
acordo com o art. 14, §1º da Lei Complementar 006, de 04 de outubro de 2019.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

PNS NUTRIÇÃO
TALITA ROTHER DA COSTA SERPA 
 
PNT ENFERMAGEM
DAVID DE ARAÚJO PEIXOTO 
ESTER ROCHA DIAS 
KARINA DA MOTA MACHADO 
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CARLA GUIMARAES COUTO FIGUEIRA 
 
 

 

GABINETE DO PREFEITO, 11 de janeiro de 2022.

 

 

MARCELO DE SOUZA BATISTA 
PREFEITO EM EXERCÍCIO

República Federativa do Brasil - Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Quissamã
Rua Conde de Araruama, 425 - Centro - Quissamã / RJ

Portaria nº 21.302/2022

O PREFEITO EM EXERCÍCIO MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear em caráter efetivo para provimento os cidadãos abaixo relacionados, para exercerem os
cargos correspondentes de acordo com o art. 12, inciso I da Lei Complementar nº 006, de 04 de outubro de
2019, em face da aprovação no Concurso Público 001/2019, e homologado pela Portaria 18.500/2020.

Art. 2º Fica fixado o prazo de até 10 (dez) dias para a posse, contados da publicação desta Portaria, de
acordo com o art. 14, §1º da Lei Complementar 006, de 04 de outubro de 2019.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

PNS NUTRIÇÃO
TALITA ROTHER DA COSTA SERPA 
 
PNT ENFERMAGEM
DAVID DE ARAÚJO PEIXOTO 
ESTER ROCHA DIAS 
KARINA DA MOTA MACHADO 
 
PNS MEDICINA DERMATOLOGIA
CARLA GUIMARAES COUTO FIGUEIRA 
 
 

 

GABINETE DO PREFEITO, 11 de janeiro de 2022.

 

 

MARCELO DE SOUZA BATISTA 
PREFEITO EM EXERCÍCIO

 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
 

Pregão Presencial para Registro de Preços nº 235/2021
Processo nº 13001/2021

 
Homologo para que surta efeitos legais, a adjudicação feita pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, referente
ao processo licitatório supracitado que tem como objeto o Registro de Preços para aquisição de galão
de água mineral potável (recarga), sem gás, envasado em garrafa de 20 litros para atender a Secretaria
Municipal de Assistência Social, em favor da empresa:
 
– A. F. M. F. DISTRIBUIDORA DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA., CNPJ: 39.702.519/0001-57, no
valor de R$ 10.920,00 (dez mil e novecentos e vinte reais).
 

Outrossim, autorizo a emissão das notas de empenho correspondentes.
 

Quissamã (RJ), 11 de janeiro de 2022.
 
 
 

Tânia Regina dos Santos Magalhães
Secretária Municipal de Assistência Social

 
 
 
 

 Luciano de Almeida Lourenço
Chefe de Gabinete

Geral: (22)2768-9300         
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Pregão Presencial para Registro de Preços nº 235/2021
Processo nº 13001/2021

 
Homologo para que surta efeitos legais, a adjudicação feita pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, referente
ao processo licitatório supracitado que tem como objeto o Registro de Preços para aquisição de galão
de água mineral potável (recarga), sem gás, envasado em garrafa de 20 litros para atender a Secretaria
Municipal de Assistência Social, em favor da empresa:
 
– A. F. M. F. DISTRIBUIDORA DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA., CNPJ: 39.702.519/0001-57, no
valor de R$ 10.920,00 (dez mil e novecentos e vinte reais).
 

Outrossim, autorizo a emissão das notas de empenho correspondentes.
 

Quissamã (RJ), 11 de janeiro de 2022.
 
 
 

Tânia Regina dos Santos Magalhães
Secretária Municipal de Assistência Social

 
 
 
 

 Luciano de Almeida Lourenço
Chefe de Gabinete

Geral: (22)2768-9300         
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ao processo licitatório supracitado que tem como objeto o Registro de Preços para aquisição de galão
de água mineral potável (recarga), sem gás, envasado em garrafa de 20 litros para atender a Secretaria
Municipal de Assistência Social, em favor da empresa:
 
– A. F. M. F. DISTRIBUIDORA DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA., CNPJ: 39.702.519/0001-57, no
valor de R$ 10.920,00 (dez mil e novecentos e vinte reais).
 

Outrossim, autorizo a emissão das notas de empenho correspondentes.
 

Quissamã (RJ), 11 de janeiro de 2022.
 
 
 

Tânia Regina dos Santos Magalhães
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Chefe de Gabinete

Geral: (22)2768-9300         

República Federativa do Brasil - Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Quissamã
Rua Conde de Araruama, 425 - Centro - Quissamã / RJ

Portaria 21.311/2022

O PREFEITO EM EXERCÍCIO MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: 

Art. 1º Nomear em caráter efetivo, para provimento do cargo de PNT ENFERMAGEM, CARDILA
FORTUNATO RODRIGUES, de acordo com o art. 12, inciso I da Lei Complementar nº 006, de 04
de outubro de 2019, em face da aprovação no Concurso Público - Edital 001/2019, conforme
Item 4.2.2, e homologado pela Portaria 18.500/2020.

Art. 2º Fica fixado o prazo de até 10 (dez) dias para a posse, contados da publicação desta
Portaria, de acordo com o art. 14, § 1º da Lei Complementar 006, de 04 de outubro de 2019.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

GABINETE DO PREFEITO, 11 de janeiro de 2022.

 

 

MARCELO DE SOUZA BATISTA 
PREFEITO EM EXERCÍCIO

República Federativa do Brasil - Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Quissamã
Rua Conde de Araruama, 425 - Centro - Quissamã / RJ

Portaria 21.311/2022

O PREFEITO EM EXERCÍCIO MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: 

Art. 1º Nomear em caráter efetivo, para provimento do cargo de PNT ENFERMAGEM, CARDILA
FORTUNATO RODRIGUES, de acordo com o art. 12, inciso I da Lei Complementar nº 006, de 04
de outubro de 2019, em face da aprovação no Concurso Público - Edital 001/2019, conforme
Item 4.2.2, e homologado pela Portaria 18.500/2020.

Art. 2º Fica fixado o prazo de até 10 (dez) dias para a posse, contados da publicação desta
Portaria, de acordo com o art. 14, § 1º da Lei Complementar 006, de 04 de outubro de 2019.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

GABINETE DO PREFEITO, 11 de janeiro de 2022.

 

 

MARCELO DE SOUZA BATISTA 
PREFEITO EM EXERCÍCIO

República Federativa do Brasil - Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Quissamã
Rua Conde de Araruama, 425 - Centro - Quissamã / RJ

Portaria 21.310/2022

O PREFEITO EM EXERCÍCIO MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: 

Art. 1º Nomear em caráter efetivo, para provimento do cargo de PNT ENFERMAGEM,
EVERALDO SILVA LIMA, de acordo com o art. 12, inciso I da Lei Complementar nº 006, de 04
de outubro de 2019, em face da aprovação no Concurso Público - Edital 001/2019, conforme
Item 4.1.3, e homologado pela Portaria 18.500/2020.

Art. 2º Fica fixado o prazo de até 10 (dez) dias para a posse, contados da publicação desta
Portaria, de acordo com o art. 14, § 1º da Lei Complementar 006, de 04 de outubro de 2019.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

GABINETE DO PREFEITO, 11 de janeiro de 2022.

 

 

MARCELO DE SOUZA BATISTA 
PREFEITO EM EXERCÍCIO

República Federativa do Brasil - Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Quissamã
Rua Conde de Araruama, 425 - Centro - Quissamã / RJ

Portaria 21.310/2022

O PREFEITO EM EXERCÍCIO MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: 

Art. 1º Nomear em caráter efetivo, para provimento do cargo de PNT ENFERMAGEM,
EVERALDO SILVA LIMA, de acordo com o art. 12, inciso I da Lei Complementar nº 006, de 04
de outubro de 2019, em face da aprovação no Concurso Público - Edital 001/2019, conforme
Item 4.1.3, e homologado pela Portaria 18.500/2020.

Art. 2º Fica fixado o prazo de até 10 (dez) dias para a posse, contados da publicação desta
Portaria, de acordo com o art. 14, § 1º da Lei Complementar 006, de 04 de outubro de 2019.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

GABINETE DO PREFEITO, 11 de janeiro de 2022.

 

 

MARCELO DE SOUZA BATISTA 
PREFEITO EM EXERCÍCIO

P O R T A R I A Nº 21.315/2022

O PREFEITO MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: 

Art. 1º Nomear a Comissão Técnica do Microcrédito Rural – CTMR, em 
atendimento ao art. 11 da Lei Municipal nº 2087/2021, que será composta pelos 
seguintes membros:

MAT. NOME
416001 ARNOLDO REILLY ALMEIDA DE AZEVEDO
1218 COSME FRANCISCO CHAGAS
7193 IDELFONSO DO ESPIRITO SANTO NETO
8209 AMANDA OLIVEIRA MARTINS
8342 RAPHAELA SANTOS DE SOUZA M. VALEIRO
1515 TÁCITO DE RESENDE BARROS
1663 JOSÉ DANIEL CHAGAS
7214 ESTEVÃO DE QUEIRÓS CARNEIRO DA SILVA

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 12 de janeiro de 2022.

MARCELO DE SOUZA BATISTA
Prefeito em exercício



3D.O.Q.www.quissama.rj.gov.br |  13 De JANeIrO De 2022 | eDIÇÃO: N° 1747

P O R T A R I A Nº 21.316/2022

O PREFEITO MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições 
legais, 

RESOLVE:  Designar a servidora pública VALÉrIA SILVA DOS SANTOS, 
mat. 7031, para responder pelo expediente da Secretaria Municipal de 
Mobilidade Urbana, em substituição ao servidor público ALeXANDre De 
SOUZA SANTOS, mat. 6982, no período de 03 de janeiro de 2022 a 01 de 
fevereiro de 2022, por motivo de férias.

Gabinete do Prefeito, 12 de janeiro de 2022

MARCELO DE SOUZA BATISTA
Prefeito em exercício

P O R T A R I A Nº 21.288/2022

O PREFEITO MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições 
legais,

RESOLVE: remover a servidora pública ANA CrISTINA De SOUZA, 
mat. 1864, da Secretaria Municipal de Obras, Serviços Públicos e Urbanismo 
para a Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana, a contar de 05 de janeiro 
de 2022.

Gabinete do Prefeito, 10 de janeiro de 2022.

MARCELO DE SOUZA BATISTA
Prefeito em exercício

P O R T A R I A Nº 21.314/2022

O PREFEITO MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições 
legais, 

RESOLVE:  Designar a servidora pública CILeILA MArIA NOLASCO 
De freITAS, mat. 2894, para responder pelo expediente da Coordenadoria 
especial de Habitação, em substituição à servidora pública rOSANe 
MArIA BArreTO De BArrOS, mat. 6981, no período de 01 de fevereiro 
de 2022 a 03 de março de 2022, por motivo de férias.

Gabinete do Prefeito, 12 de janeiro de 2022

MARCELO DE SOUZA BATISTA
Prefeito em exercício

P O R T A R I A Nº 21.317/2022

O PREFEITO MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições 
legais,

RESOLVE: Conceder a cessão, com ônus para o órgão cedente, da servidora 
pública rOSANA QUIMer CArDOSO GOMeS, mat. nº 7559, para o 
Tribunal de Justiça do estado do rio de Janeiro –  Comarca de Carapebus/
Quissamã – Cartório da Vara Única, no período de 03 de janeiro de 2022 a 
31 de dezembro de 2024.

Gabinete do Prefeito, 12 de janeiro de 2022.

MARCELO DE SOUZA BATISTA
Prefeito em exercício

EXTRATO DE CONTRATO 

1 - CONTRATO Nº 229/2021 - REFERENTE A ADESÃO À ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/2020 DA SECRETARIA DE 
ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO GERÊNCIA DE AQUISIÇÕES 
CORPORATIVAS – ESTADO DE GOIÁS.

2 - Fato gerador: Solicitação nº 4280/2021 – Processo nº 14292/2021 
– SETRA.

3- Celebrado entre o Município de Quissamã e a empresa TRIVALE 
INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO LTDA.

4 – Objeto: Adesão de Ata de Registro de Preços para contratação de 
empresa especializada no controle, administração e gerenciamento 
do abastecimento de combustíveis por meio de sistema 
informatizado e integrado que possibilite o abastecimento dos 
veículos que compõe a frota da Prefeitura Municipal de Quissamã, 
com utilização de cartão magnético com microchip nas redes de 
estabelecimentos credenciadas, com monitoramento via ambiente 
WEB, conforme termo de referência que integra este contrato.

5 – Prazo: 12(doze) meses.

6 – Forma de Pagamento: Em 12 (doze) parcelas, conforme 
cronograma de desembolso.

7 - Valor total: R$ 4.351.012,08 (quatro milhões, trezentos e 
cinquenta e um mil, doze reais e oito centavos).

Quissamã (RJ), 12 de janeiro de 2022.

Marcos Aurélio de Souza

Secretário Municipal de Transportes

Luciano de Almeida Lourenço

Chefe de Gabinete da Prefeita
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EXTRATO DE CONTRATO 

1 - CONTRATO Nº 002/2022.
2 - Fato gerador: Solicitação nº 3669/2021 – Dispensa de Licitação nº 
067/2021, Processo nº 12836/2021 – SEMOU.
3- Celebrado entre o Município de Quissamã e o senhor LÚCIO DE 
SÃO JOSÉ DOS SANTOS.
4 – Objeto: Locação de imóvel (terreno) situado à Rua Antônio 
de Almeida Pereira, nº 599 – Canto da Saudade, CEP: 28.735-
000 – Quissamã/RJ, com o Cadastro Imobiliário Municipal sob nº 
04.01.123.0034-001, destinado ao alojamento do Pátio Público 
Municipal, conforme termo de referência que integra este contrato.
5 – Prazo: 12(doze) meses.
6 – Forma de Pagamento: Em 12 (doze) parcelas, conforme 
cronograma de desembolso.
7 - Valor total: R$ 35.760,00 (trinta e cinco mil, setecentos e sessenta 
reais).

Quissamã (RJ), 12 de janeiro de 2022.

Alexandre de Souza Santos
Secretário Municipal de Mobilidade Urbana

Luciano de Almeida Lourenço
Chefe de Gabinete da Prefeita

DECRETO Nº 3316/2022                                                                                                                                        EM, 12 DE JANEIRO DE 2022.

Regulamenta a Lei Municipal nº 2169, de 23 de dezembro de 2021,  que institui o Programa 
de Incentivo ao Esporte Amador no âmbito do Município de Quissamã/RJ, e autoriza o 
Poder Executivo Municipal a promover a premiação das equipes e atletas participantes 
das competições esportivas organizadas pelo Município, e dá outras providências

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

DECRETA:

Art. 1º Em atendimento ao art. 2º da Lei Municipal nº 2169, de 23 de dezembro de 2021, fica estabelecido o cronograma das competições, 

incluindo as modalidades esportivas, categorias e premiações, conforme ANEXO I, para vigorar no período de 15/01/2022 até 13/02/2022.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Quissamã, 12 de janeiro de 2022.

MARCELO DE SOUZA BATISTA
Prefeito em exercício
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DIRETORIA EXECUTIVA

Fabiano Barreto Gomes
Presidente

Gilson Lúcio Azeredo Barcelos  
Diretor de Previdência

Carmen Lúcia do Espirito Santo Gomes  
  Diretor Administrativo e Financeiro

Mariana do Espírito Santo Poncioni
Assessor Jurídico

Flávio Silva Chagas
Coordenador de Contabilidade

Rosimar Maia Chevrand
Controlador Interno Previdenciário

Udete Mota Llobera Ferriol
Gerente Financeiro

Hugo Luiz Pereira Salles
Coordenador de Recursos Humanos

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
DO MUNICÍPIO DE QUISSAMÃ

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
DO  MUNICÍPIO  DE  QUISSAMÃ  –  IPMQ
CONVOCA  OS  MEMBROS  DO  CONSELHO
DELIBERATIVO  PARA  A  REUNIÃO
EXTRAORDINÁRIA QUE ACONTECERÁ NO DIA
30.01.20, ÀS 15 HORAS, NA SALA DE REUNIÕES
DO  IPMQ,  TENDO  COMO  PAUTA  A
APROVAÇÃO DO ESTUDO ATUARIAL.

O Presidente do Instituto de Previdência do Município de Quissamã - RJ, convoca os membros do

Conselho Deliberativo para a reunião extraordinária que acontecerá no dia 30.01.20, às 15 horas,

na sala de reuniões do IPMQ, tendo como pauta a aprovação do estudo atuarial.

Quissamã (RJ), 29 de janeiro de 2020.

Fabiano Barreto Gomes
Presidente 
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O Presidente do Instituto de Previdência do Município de Quissamã - RJ, convoca os membros do

Conselho Deliberativo para a reunião extraordinária que acontecerá no dia 30.01.20, às 15 horas,

na sala de reuniões do IPMQ, tendo como pauta a aprovação do estudo atuarial.

Quissamã (RJ), 29 de janeiro de 2020.

Fabiano Barreto Gomes
Presidente 

ERRATA 

01º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 010/2021, PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE
QUISSAMÃ EM 06/01/2022, EDIÇÃO N° 1741, ANO 05. 

No item 5, onde se lê: Fundamentação: Reajuste e Abono Natalino, com fundamento no art. 65, II, “d” e §

5º da Lei 8666/93.

Leia-se: Fundamentação: Reajuste e Abono, com fundamento no art. 65, II, “d” e § 5º da Lei 8666/93. 

Quissamã (RJ), 11 de janeiro de 2022.

Fabiano Barreto Gomes
Presidente


